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“Assim, em 18 de junho de 1991, foi assinado em Guadalajara o Acordo entre o Brasil e 

a Argentina para o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear no qual, entre 

outras providências, foi criada a Agência Brasileiro- Argentina de Contabilidade e 

Controle de Materiais Nucleares – ABACC com o objetivo de aplicar e administrar o 

Sistema Comum de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares. 

 

O estabelecimento da Agência é mais uma demonstração da concretização de um 

regime de segurança. A ABACC é a positivação da teoria de regimes de segurança, uma 

vez que ela resulta da concordância de dois Estados em formar uma rede de normas, leis 

e regras que irão definir e regular o seu comportamento. A Agência, as suas 

salvaguardas e a disposição de Brasil e Argentina em participar dessa organização nos 

mostra a concretização de um regime bilateral de não-proliferação nuclear dentro de um 

regime internacional de não-proliferação.” (p. 114). 


